
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Revitalização, limpeza, 
manutenção e reforço na fiscalização no entorno do Palácio Anchieta, no 
Centro, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a revitalização, limpeza, 
manutenção e o reforço da fiscalização no entorno do Palácio Anchieta, 
importante patrimônio histórico, cultural e institucional do Estado do Espírito 
Santo. 
A demanda surge a partir de registros e relatos da população, que evidenciam a 
ocorrência de pichações em estruturas históricas, acúmulo de sujeira, presença 
de resíduos em elementos arquitetônicos e sinais visíveis de degradação em 
áreas externas do local. Tais situações comprometem não apenas a estética 
urbana, mas também a preservação do patrimônio público e a imagem de um 
dos principais pontos turísticos e administrativos da capital. 
O Palácio Anchieta representa um símbolo da história e da identidade capixaba, 
sendo frequentemente visitado por moradores, turistas e autoridades. Nesse 
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sentido, a conservação adequada de seu entorno é fundamental para garantir 
segurança, bem-estar, valorização cultural e respeito à memória coletiva. 
Além das ações de limpeza e manutenção, faz-se necessário o reforço da 
fiscalização, a fim de coibir práticas de vandalismo, como pichações e descarte 
irregular de resíduos, bem como promover maior conscientização da população 
quanto à preservação dos espaços públicos. 
Dessa forma, a presente indicação busca contribuir para a melhoria da qualidade 
urbana, a valorização do patrimônio histórico e o fortalecimento do sentimento 
de pertencimento da população, solicitando a atenção e as providências dos 
órgãos competentes para a adoção das medidas necessárias. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 25 de março de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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